
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes,
solicitando à Secretaria de segurança publica municipal, em conjunto com a Secretaria de Educação, que
realize a mudança do ponto escolar atualmente localizado na Avenida Cabuçu, altura do número 1287,
em frente à praça situada diante da Escola Amêndola.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
O local  atual  apresenta  espaço  muito  reduzido,  o  que  dificulta  as  manobras  e  curvas  dos  ônibus
escolares, comprometendo a segurança de motoristas, estudantes e pedestres.
A  alteração do  ponto  para  um trecho  com maior  área  de  recuo  e  visibilidade  contribuirá  para  um
embarque e desembarque mais seguro, além de melhorar o fluxo do trânsito no entorno da escola.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 3 de outubro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
 

“Indica ao Executivo,por meio da secretaria
responsável,   a  mudança  do  atual  ponto
escolar  localizado  na  Avenida  Cabuçu,
altura do número 1287, em frente à praça
que fica diante da Escola Amêndola.”
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